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LEI COMPLEMENTAR Nº 80, de 10 de outubro de 2013. 

 

 

Dispõe sobre a regularização salarial dos 

servidores efetivos da Educação Básica do 

Município de São Félix do Araguaia e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais e conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica reconhecido e autorizado por esta Lei Complementar o reajuste 

salarial de 8% (oito por cento), concedido em agosto de 2012 aos servidores públicos 

efetivos, profissionais da Educação Básica do Município de São Félix do Araguaia (MT). 

Parágrafo único – O reajuste previsto no caput incide sobre os valores 

constantes da Lei Complementar nº 58, de 08 de dezembro de 2008, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 72, de 19 de dezembro de 2011. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de agosto de 2012. 

São Félix do Araguaia – MT, 10 de outubro de 2013. 

 


